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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1)  Compensação e participação financeiras por exploração de
recursos hídricos e minerais no âmbito estadual - ADI 5.335/AM

RESUMO:

“São inconstitucionais — por violarem a competência privativa da União para legislar
sobre águas e recursos minerais (CF/1988, art. 22, IV e XII) e por extrapolarem a
competência comum dos entes federativos (CF/1988, art. 23, XI) — normas estaduais
que definam obrigações tributárias principais relacionadas à exploração de recursos
minerais e hídricos. “

2) Partidos políticos e o funcionamento parlamentar: indicação de
líderes partidários e formação de blocos parlamentares - ADI 7.649/MA

RESUMO:

“É constitucional — e possui natureza interna corporis — norma regimental de
Assembleia Legislativa que estabelece critério de representatividade mínima para a
escolha de liderança e formação de bloco parlamentar.”
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3) Juizado Especial e competência da Justiça Federal - RE 1.426.083/PI
(Tema 1.277 RG)

TESE FIXADA:

“Nas causas em que a União figure como demandada, é facultado ao autor eleger o
foro com base no critério territorial (CF/1988, art. 109, § 2º). Contudo, se existir
Juizado Especial Federal (JEF) no foro escolhido, as causas de até 60 (sessenta)
salários-mínimos não abrangidas pelas exceções da Lei nº 10.259/2001 (art. 3º, § 1º)
deverão ser propostas obrigatoriamente no JEF, em razão da competência absoluta.”

4)  ICMS: regime especial de fiscalização aplicado aos devedores
contumazes - ADI 4.854/RS

RESUMO:

É constitucional — e não configura sanção política nem viola os princípios
constitucionais da legalidade tributária (CF/1988, art. 150, I), da liberdade de trabalho e
comércio (CF/1988, art. 5º, XIII; e 170, parágrafo único), bem como o da igualdade
tributária (CF/1988, arts. 5º, caput; e 150, II) — norma estadual que institui Regime
Especial de Fiscalização (REF), aplicável aos contribuintes considerados devedores
contumazes de ICMS.



06

INFORMATIVO N. 042/2025 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1419:  Incidência da Taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC 113/2021, para a
atualização de valores em qualquer discussão ou condenação da Fazenda

Pública, inclusive na cobrança judicial de créditos tributários.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 3ª da Emenda Constitucional n.
113/2021, a aplicação da Taxa SELIC para a atualização de valores em qualquer discussão ou
condenação da Fazenda Pública, inclusive na cobrança judicial de créditos tributários, após
a vigência da EC 113/2021.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas sem repercussão geral no
período entre 26/08/2025 e 01/09/2025



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1279 (REsp 2.126.264-MS)

TESE FIXADA:

Nas ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, o prazo de 5 dias
para pagamento da integralidade da dívida, previsto no art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei n.
911/1969, começa a fluir a partir da data da execução da medida liminar.
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AFETAÇÕES

1) Tema 1375:

DESCRIÇÃO:

I-) a obrigação de a operadora de plano de saúde custear ou reembolsar despesas médico-
hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada e sua respectiva
extensão, nas hipóteses de insuficiência da rede credenciada ou de urgência ou
emergência; II-) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão
das conclusões dos acórdãos recorridos quanto aos pressupostos fáticos que permitem o
custeio ou reembolso parcial ou integral, pelo plano de saúde, das despesas médico-
hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada.

1) Tema 1376:

DESCRIÇÃO:

Definir se, ao reeducando que recebeu o benefício de remição da pena, em razão da
aprovação no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos
(ENCCEJA), poderá ser concedida nova remição, na mesma execução penal, devido à
superveniente aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM).
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